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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/07/2006 a 30/11/2007

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIACAO.

Nao cabe a este Conselho afastar a aplicagdo de uma lei sob a alegacdo de
inconstitucionalidade, nos termos da Simula n. 2 do CARF.

OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA. RECALCULO. MP 449/08. LEI
11.941/09. LANCAMENTO DE OFICIO. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Diante do advento da MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei n°.
11.941/09, ha que se observar qual das seguintes situagdes resulta mais
favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, “c”, do CTN: (a) a norma
anterior, com a multa prevista no art. 32, § 6° da Lei n® 8.212/91 c/c o art.
284, 111 e art. 373 do Decreto n° 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do
art. 32-A, Lei n° 8.212/1991, na redacdo dada pela Lei 11.941/2009, para
efeitos de aplicagdo do principio da retroatividade benigna, disposta no art.
106 do CTN.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
 Não cabe a este Conselho afastar a aplicação de uma lei sob a alegação de inconstitucionalidade, nos termos da Súmula n. 2 do CARF.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. RECÁLCULO. MP 449/08. LEI 11.941/09. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Diante do advento da MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº. 11.941/09, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, �c�, do CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, § 6º da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 284, III e art. 373 do Decreto nº 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009, para efeitos de aplicação do princípio da retroatividade benigna, disposta no art. 106 do CTN.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo da multa, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. 
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 
 Marcelo Magalhães Peixoto - Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Ivacir Júlio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Paulo Maurício Pinheiro Monteiro.
 
  
Cuida-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº. 07-24.432, fls. 83/86, que julgou improcedente a impugnação ofertada, mantendo-se, entretanto, em parte o crédito tributário, consubstanciado no AI DEBCAD 37.243.889-0, referente descumprimento de obrigação acessória previsto no art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91, lavrado no importe de R$ 16.929,48 (dezesseis mil novecentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos).
O Auto de Infração abrange apenas as competências 07, 08, 09 e 12/2006, 08 e 11/2007, conforme planilha de fl. 09, após comparativos de multas, e é decorrente do Ato de Exclusão nº 111, de 14/06/2010, na qual consignou a exclusão da empresa da sistemática do SIMPLES, com efeitos retroativos a partir de 01/2005, uma vez que a empresa ultrapassou o limite da receita bruta anual de R$ 2.400.000,00.
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada com o lançamento, a empresa contestou a autuação por meio de instrumento de fls. 63/64.
DA DECISÃO DA DRJ 
Após analisar os argumentos da então Impugnante, a 6ª Turma da Delegacia da Receita do Brasil de Julgamento em Florianópolis, DRJ/FNS, prolatou o Acórdão n° 07-24.432, fls. 83/86, a qual julgou improcedente a impugnação, embora tenha mantido em parte o crédito tributário após efetuar o recálculo da multa aplicada. Segue ementa:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/11/2007
RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS BENÉFICA.
Tratando-se de ato não definitivamente julgado, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido em Parte
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Irresignada, a empresa interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário, fls. 90/119, requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, utilizando-se, para tanto, dos seguintes argumentos:
Decadência do período 01/2005 a 05/2005;
Inconstitucionalidade da GILRAT;
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, Relator
DA TEMPESTIVIDADE
Conforme documentos de fl. 121, tem-se que o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA
A Recorrente alega decadência em relação ao período 01/2005 a 05/2005, entretanto, conforme pode ser observado pela planilha anexa ao Relatório Fiscal, fl. 09, as competências cuja autuação recai referem-se tão somente às 07, 08, 09 e 12/2006, 08 e 11/2007, razão pela qual não há que se falar em decadência no caso em lume.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
Ao contrário do que pretende a Recorrente, não cabe ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, afastar a aplicação de uma lei sob a alegação de inconstitucionalidade, nos termos da Súmula n. 2 do CARF, verbis:
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a constitucionalidade de lei tributária.�
Mister destacar que os incisos I e II do Parágrafo único do art. 62 do Regimento Interno do CARF trazem exceções a essa regra, contudo, não sem aplicam ao caso em tela, verbis:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Por esses motivos, este julgador não irá se pronunciar acerca das alegações que inconstitucionalidades se não estiverem nas exceções acima, portanto, percebendo que o recorrente não traz qualquer argumento ou comprovante que possa infirmar as imputações do fiscal autuante, há de se manter a exação.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - MULTA
No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da MP nº 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09. Ela inseriu o art. 32-A na Lei n° 8.212/91 e alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas ao inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Logo, quando houver descumprimento da Obrigação Acessória prevista no art. 32, IV da Lei nº 8.212/91, aplica-se a multa prevista acima. Ocorre que ela deverá ser aplicada da seguinte forma:
Soma-se o total das informações incorretas ou omitidas;
Divide-se o total em grupos de 10. Para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas será aplicada a multa de R$ 20,00 (art. 32-A, I);
Além dessa multa, aplica-se a multa de 2% ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (art. 32-A, II);
A multa mínima a ser aplicada será de R$ 500,00, para o caso da multa prevista no inciso I e R$ 500,00 para a multa prevista no inciso II, ambos do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (art. 32-A, § 3º, II).
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, �c�, do CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, da Lei nº 8.212/91 do Decreto nº 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009, nos moldes transcritos acima.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.
CONCLUSÃO
Do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para determinar o recálculo da multa de acordo com o determinado no art. 32-A, da Lei nº 8.212/91, com a redação também dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.

Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 



ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para determinar o recédlculo da multa, de acordo com o
disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo
o valor mais benéfico ao contribuinte.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Elfas Cavalcante Lustosa Aragao Elvas, Ivacir Julio de Souza, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acorddao n°. 07-
24.432, 1is. 83/86, que julgou improcedente a impugnacdo ofertada, mantendo-se, entretanto,
em parte o crédito tributario, consubstanciado no Al DEBCAD 37.243.889-0, referente
descumprimento de obrigagdo acessoria previsto no art. 32, IV, da Lei n° 8.212/91, lavrado no
importe de R$ 16.929,48 (dezesseis mil novecentos e vinte e nove reais € quarenta e oito
centavos).

O Auto de Infracao abrange apenas as competéncias 07, 08, 09 e 12/2006, 08
e 11/2007, conforme planilha de fl. 09, ap6s comparativos de multas, e ¢ decorrente do Ato de
Exclusdo n° 111, de 14/06/2010, na qual consignou a exclusdo da empresa da sistematica do
SIMPLES, com efeitos retroativos a partir de 01/2005, uma vez que a empresa ultrapassou o
limite da receita bruta anual de R$ 2.400.000,00.

DA IMPUGNACAOQO

Inconformada com o langamento, a empresa contestou a autuagdo por meio
de instrumento de fls. 63/64.

DA DECISAO DA DRJ

Ap0s analisar os argumentos da entdo Impugnante, a 6* Turma da Delegacia
da Receita do Brasil de Julgamento em Florianopolis, DRJ/FNS, prolatou o Acordao n° 07-
24.432, fls. 83/86, a qual julgou improcedente a impugnacao, embora tenha mantido em parte o
crédito tributario apds efetuar o recalculo da multa aplicada. Segue ementa:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragdo: 01/07/2006 a 30/11/2007
RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS BENEFICA.

Tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, a lei
aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua prdtica.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido em Parte

DO RECURSO VOLUNTARIO

Irresignada, a empresa interpds, tempestivamente, Recurso Voluntario, fls.
90/119, requerendo a reforma do Acorddo da DRI, utilizando-se, para tanto, dos seguintes
argumentos;



1. Decadéncia do periodo 01/2005 a 05/2005;
2. Inconstitucionalidade da GILRAT;

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Magalhdes Peixoto, Relator

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme documentos de fl. 121, tem-se que o recurso ¢ tempestivo e reune
os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

INEXISTENCIA DE DECADENCIA

A Recorrente alega decadéncia em relagao ao periodo 01/2005 a 05/2005,
entretanto, conforme pode ser observado pela planilha anexa ao Relatorio Fiscal, fl. 09, as
competéncias cuja autuagdo recai referem-se tdo somente as 07, 08, 09 e 12/2006, 08 e
11/2007, razdo pela qual ndo ha que se falar em decadéncia no caso em lume.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Ao contrario do que pretende a Recorrente, ndo cabe ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, afastar a aplicagdo de uma lei sob a alegagao de
inconstitucionalidade, nos termos da Simula n. 2 do CARF, verbis:

“O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
constitucionalidade de lei tributaria.”

Mister destacar que os incisos I e II do Paragrafo unico do art. 62 do
Regimento Interno do CARF trazem excegoes a essa regra, contudo, ndo sem aplicam ao caso
em tela, verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou



¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por esses motivos, este julgador ndo ira se pronunciar acerca das alegacdes
que inconstitucionalidades se ndo estiverem nas excec¢des acima, portanto, percebendo que o
recorrente ndo traz qualquer argumento ou comprovante que possa infirmar as imputagdes do
fiscal autuante, ha de sc¢ manter a exagao.

OBRICACAO ACESSORIA - MULTA

No que tange ao célculo da multa, ¢ necessario tecer algumas consideragoes,
face a edicdo da MP n° 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09. Ela inseriu o art. 32-A na Lei
n® 8.212/91 e alterou a sistematica de calculo de multa por infragdes relacionadas ao inciso IV
do art. 32 da Lei n® 8.212/91, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de
que trata o inciso IV do _caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado
ou que a apresentar com incorre¢coes ou omissoes serd intimado a
apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-d as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941,
de 2009).

1 — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo, incidentes
sobre o _montante _das _contribuicées _informadas, ainda _que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracio ou
entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

$ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso 1l do caput
deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declara¢do e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, a
data da lavratura do auto de infragdo ou da notificacdo de
lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

$ 22 Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declara¢do no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

o

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n
11.941, de 2009).

I1—R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declarag¢do
sem ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdencidria; e
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1L+ R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela
Lein®11:941),/de 2009).
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Logo, quando houver descumprimento da Obriga¢do Acessoria prevista no
art. 32, IV da Lei n° 8.212/91, aplica-se a multa prevista acima. Ocorre que ela devera ser
aplicada da seguinte forma:

1. Soma-se o total das informacgdes incorretas ou omitidas;

2. Divide-se o total em grupos de 10. Para cada grupo de 10 informagdes
incorretas ou omitidas sera aplicada a multa de R$ 20,00 (art. 32-A, I);

3. Além dessa multa, aplica-se a multa de 2% ao més-calendario ou fracao,
incidentes sobre o montante das contribuigdes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracdo ou entrega
apos o prazo, limitada a 20% (art. 32-A, II);

4. A multa minima a ser aplicada sera de R$ 500,00, para o caso da multa
prevista no inciso I ¢ R$ 500,00 para a multa prevista no inciso II, ambos do
art. 32-A da Lei n® 8.212/91 (art. 32-A, § 3°, 1I).

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c”, do Cddigo Tributdrio Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoravel ao sujeito passivo, face as alteracdes trazidas.

Para efeitos da apuracdo da situa¢do mais favoravel, hd que se observar qual
das seguintes situagoes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, “c”, do
CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, da Lei n° 8.212/91 do Decreto n°
3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei n® 8.212/1991, na redacao dada
pela Lei 11.941/2009, nos moldes transcritos acima.

Nesse sentido, entendo que na execugdo do julgado, a autoridade fiscal
deverd verificar, com base nas alteragdes trazidas, a situagdo mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para determinar o
recalculo da multa de acordo com o determinado no art. 32-A, da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo também dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao
contribuinte.

Marcelo Magalhdes Peixoto.



